
 

 

INQUÉRITO AO REGISTO DE ALUNOS INSCRITOS NO ENSINO SUPERIOR (RAIDES) 

1. O que é o inquérito RAIDES? 

O inquérito estatístico RAIDES, relativo aos alunos inscritos e aos diplomados no ensino 

superior português, é anual, realizado no âmbito do Sistema Estatístico Nacional, de resposta 

obrigatória, registado no INE sob o nº 9852, e notificado à Comissão Nacional de Proteção de 

Dados em 11 de outubro de 2011. 

A operação estatística é realizada através de um programa informático concebido 

exclusivamente para o efeito, que permite preencher os formulários obrigatórios, importando 

os elementos a partir de bases concebidas em Access ou de outros sistemas em uso na 

instituição. 

Este instrumento de inquirição insere-se no âmbito do desenvolvimento de operações 

estatísticas que visam contribuir para a consolidação do Sistema Estatístico Nacional, 

nomeadamente na área das Estatísticas da Educação. 

 

2. Qual o período de referência do inquérito RAIDES? 

O inquérito ao Registo de Alunos Inscritos e Diplomados do Ensino Superior tem periodicidade 

anual, reportando-se à situação em 31 de dezembro de cada ano letivo. 

 

3. Quem preenche o inquérito RAIDES? 

O inquérito estatístico é preenchido pelas instituições abrangidas pela Lei nº 62/2007, de 10 de 

setembro (Regime jurídico das instituições de ensino superior): 

 Estabelecimentos de ensino superior público, incluindo as de ensino superior militar e 

policial [alínea a) do nº1 do artigo 4º]; 

  Estabelecimentos de ensino superior privado, incluindo a Universidade Católica 

Portuguesa [alínea b) do nº1 do artigo 4º e artigo 180º]. 

 

4. Quais as estatísticas produzidas pelo inquérito RAIDES? 

Os dados estatísticos sobre os alunos inscritos e diplomados do ensino superior em 31 de 

dezembro de cada ano letivo: 



 Inscritos (total) por idade, sexo, nacionalidade, nível de formação, grau, área de 

educação e formação, instituição e NUTS; 

 Inscritos (1.º ano 1.ª vez) por idade, sexo, nacionalidade, nível de formação, área de 

educação e formação, instituição e NUTS. 

 Diplomados por idade, sexo, nacionalidade, nível de formação, área de educação e 

formação, instituição e NUTS. 

 

 

INQUÉRITO AO REGISTO BIOGRÁFICO DE DOCENTES DE ENSINO SUPERIOR (REBIDES) 

1. O que é o inquérito REBIDES? 

O inquérito ao Registo Biográfico de Docentes do Ensino Superior, relativo à constituição e 

caracterização dos docentes do ensino superior português é anual, de âmbito nacional, 

dirigido a todos os estabelecimentos de ensino superior, realizado no âmbito do Sistema 

Estatístico Nacional, de resposta obrigatória e registado no INE sob o nº 9767. 

O inquérito dá cumprimento ao disposto no Decreto-Lei n.º 15/96, de 6 de março, que 

determina a obrigatoriedade da divulgação pública anual dessa informação. 

A operação estatística é realizada através de um programa informático concebido 

exclusivamente para o efeito. 

Este instrumento de inquirição permite assegurar a difusão nacional e internacional no âmbito 

das estatísticas oficiais deste nível de ensino. 

 

2. Qual o período de referência do inquérito REBIDES? 

O inquérito ao Registo Biográfico de Docentes do Ensino Superior tem periodicidade anual 

reportando-se à situação em 31 de dezembro de cada ano letivo. 

 

3. Quem preenche o inquérito REBIDES? 

O inquérito é preenchido pelos estabelecimentos de ensino superior público e privado que 

devem proceder, anualmente, à divulgação pública da composição dos respetivos corpo 

docente e elenco dos membros não discentes dos órgãos de direção pedagógicos e 

científicos.” [artigo 1º] 

A divulgação abrange: 



a)  Toda e qualquer pessoa que, no ano letivo em causa, ministre ensino na instituição, 

independentemente da natureza da relação em que assente o desenvolvimento dessa 

atividade; 

b)  Os membros não discentes do órgão de direção e dos órgãos pedagógicos e científicos 

da instituição e das suas unidades orgânicas; 

c)  Os responsáveis, coordenadores ou orientadores do ensino de disciplinas ou de grupos 

de disciplinas que não estejam incluídos na alínea a). 

A divulgação abrange ainda todos os que, encontrando-se vinculados à instituição, a qualquer 

título, para o desenvolvimento de uma atividade docente, não a estejam a prestar no ano 

letivo em causa.” [artigo 2º]. 

 

4. Quais as estatísticas produzidas pelo inquérito REBIDES? 

As estatísticas produzidas por este inquérito reportam-se à situação do corpo docente dos 

estabelecimentos de ensino superior em 31 de dezembro de cada ano e referem-se aos 

docentes por grupo etário, sexo, nacionalidade, habilitação académica, categoria profissional, 

NUTS, subsistema e tipo de ensino. 

 

 

INQUÉRITO AO REGISTO NACIONAL DE TESES DE DOUTORAMENTO (RENATES) 

1. O que é o inquérito RENATES? 

O inquérito ao Registo Nacional de Teses de Doutoramento é um instrumento de inquirição 

para a recolha de dados relativos aos doutoramentos realizados em Portugal ou reconhecidos 

por universidades portuguesas (equivalência, registo dos diplomas do grau de Doutor, 

reconhecimento de habilitações e registo do grau de Doutor pelo Instituto Universitário 

Europeu de Florença) e aos registos de teses de doutoramentos em curso. 

 

2. Qual o período de referência do inquérito RENATES? 

O inquérito ao Registo Nacional de Teses de Doutoramento tem periodicidade anual, 

reportando-se aos doutoramentos realizados ou reconhecidos e aos registos de teses de 

doutoramento em curso em cada ano civil. 

 

3. Quem preenche o inquérito RENATES? 



O inquérito é preenchido pelos estabelecimentos públicos e privados de ensino superior 

universitário que conferem o grau de doutor (e ainda pela Direcção-Geral do Ensino Superior). 

 

4. Quais as estatísticas produzidas pelo inquérito RENATES? 

As estatísticas têm por base: 

 Doutoramentos realizados em Portugal ou reconhecidos por universidades 

portuguesas; 

 Registos de teses de doutoramentos em curso. 

 

 

CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ÁREAS DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO 

1. O que é a Classificação Nacional de Áreas de Educação e Formação (CNAEF)? 

A Classificação Nacional das Áreas de Educação e Formação foi aprovada pela Portaria n.º 

256/2005, de 16 de março. O Conselho Superior de Estatística adotou a CNAEF para utilização 

na recolha e tratamento de dados estatísticos, na elaboração de estudos e na identificação da 

oferta formativa pelas entidades produtoras de estatísticas no âmbito do Sistema Estatístico 

Nacional. 

 

2. Onde consultar a aplicação da CNAEF aos cursos de ensino superior português? 

A Portaria n.º 1031/2009, de 10 de setembro, determinou a publicação, em página da Internet, 

da aplicação da CNAEF aos primeiros ciclos de estudo e ciclos de estudos integrados de 

mestrado. A DGECC disponibiliza em http://www.dgeec.mec.pt/np4/171/ a classificação 

atribuída aos cursos de ensino superior permitindo a pesquisa por: nome do curso, nome do 

estabelecimento, grau e subsistema de ensino. 

 

 

http://www.dgeec.mec.pt/np4/171/

